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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.363 DE 24 DE ABRIL DE 2025
Altera artigo 2.º da Lei Municipal n.º 8.346/2025 e dá outras providências. 
     A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
 
  
Art. 1º. Fica alterada a redação do artigo 2.º da Lei Municipal n.º 
8.346/2025, que passará a ter a seguinte redação: 
Art. 2º - Em cumprimento à Lei Federal n.º 11.738/2008, ficam reajustados os vencimentos iniciais do quadro de remuneração dos Professores de Educação Básica – PEB, dos Especialistas de Educação Básica - EEB e dos Professores Adjuntos de Educação Infantil - PAEI, passando a vigorar com o valor de R$ 3.285,74 (três mil duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) para os Professores Adjuntos de Educação Infantil – PAEI, o valor de R$ 3.614,31 (três mil seiscentos e quatorze reais e trinta e um centavos) para os Professores de Educação Básica – PEB, e o valor de R$ 3.885,38 (três mil oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e oito centavos) para os Supervisores Pedagógicos. 
    Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2025. 
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